
l'\S I ADO 1)0 ÍM AUANHAO

Av,l*;uMià. s''n. Cculuv Sfio Poili*» »I»'S < kmiícs

nU'gAo klk irônico n" ou/2025
rUOCESSO VOMíNUSTRATlVO N‘MU4/202>
SrCUET\RI \ MUNÍC‘IDAC OE ASSISTÍ^NOA SÍX.IAC.

CONTUATO 1)1'; PKESTAÇÃO UIÍ SEHVIÇO.S N“ 225/2025,
A PiaCFCmJUA MUNÍCIPAE DE

E A EMPRESA
QIU-: EAZ.EM KN I KE SI
s APEDRO DOS CUICNIES -,\o

OlSl KUUIIDORA VISUAE L I DA - ML.

M

MliAlCUnO DK SÃO l-EOKO DOS CRENTES, com sede admini,slraliv« situada à Av. Canaa 102

Ccn„-o, SSo l’cdfO dos CAentes - MA, inscrito ,to CNI>J: 01.577,844/()00l-62, neste ato ^

O

Prefeito Munictpal. Sr. Rotntdo Costa Armda, brasileiro, cas.ado, agente poht.co portador Cart a c

Idcnudadc 028495292004-2 GUJSPC/MA e CPF tC 028.230.653-69, dort,va.Ue denon.nac a

CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA “  e
Rua Governador José Samey. n” 01, Centro, Sambaiba - MA, doravante

CONTRATADA, ueste alo representada pelo Sr. Helv>’s ^‘;'’fiL^’j.9l'«93'"4o’
° 042870132011-7 SSP/MÂ c CPF n 608.891.893-4U,

024/2025 e cra obseiA^ância às disposições da
Termo de Contrato, decorrente do

solvem celebrar o presente

55.800.178/0001-09. sediada na

designada

empresário, portador da Carteira de Identidade n
Processo administrativo ntendo cm vista o que consta no

Lei u

Pregão Eletrônico 011/2025, mediante as

14.133/2021. da Lei 123/2006, re
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
fornecimento de serviços

0 objeto do presente Tenno de Contrato é a Contratação de empresa para
necessidades das secretarias do município Sao Pedro dos frentes .

estabelecidos no Tenno de Referência, anexo ao PRbüAU

l.l.

gráficos, para atender as

conforme especificações e quantitativos

ELETRÔNICO N" 011/2025.

Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta1.2. Este Termo de Contrato vincula-se

vencedora, independentemente de transcrição,

i .3. Discriminação do objeto:

ao

V. TOTALV. ÜNITMARCAMEDQUÂNTDESCRIMINAÇAOITEM
cartãoCrachá em papel

personalizado para eventos
cordão de poüpropileno

2,5mm 14,5xllcra

com
RS 645,00CONFECÇÃO RS 2,15LTNID30016

RS 645,00TOTAL

VALOR TOTAL: 645,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

MUNlCIfAL OF.SAd pp.ímo DOS cúêntíes
Pedro dus Cicmcs - MA. CHP: 65978-000

PRF.Í-raTUKA

Ç Av. Oinaã. 102, Cvutru. S.lo

34.\ç'v.-,sLiopcdrodost;rciitir-í.inu.i!t>v.br .. , 1 . IMlif»
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KSTADO OO MAHANHAO
l’HrH-:H l'HA MlINK irAI. Dl-. sA(í l’KI>UO IK)S CKKN IKS

Av í aiwfl. s n.Onm». Hfto l*ctlio iU« ( icnlcs MA. C  f»^97K-IMM)

ikt ct)iitr«lu cm 11 tlc míirço c vigorará aié2.1 O pra/o i!c vigcnciu iniciará «u iluUi ila assintitura
M í: 2025 e iHHlcrá sct im>migiiUo. a ciKc^rio tia Atlminisiríiçâo. ücmIc ígic comproviitlo o preyo vaiilajoso

I4.I3.V202I.pronogáN cl na tomia Oo jui. 107 tia Lei n'

.L CLÀUSl^l A l KRCKIKA - 1‘KLÇO.

é dc WS 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais).3.1 O % alor do presente Tenno dc Contiato

. No valor acima cstào iiicluidus todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
;  tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcncianos. fiscais e

cumprimento integral do

2.2
contratual, inclusive
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

objeto da conirataçao.

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentaria propna,
exercício de 2025, na classificação abaixo:

4.1. As despesas
prevista no orçamento do Município, para o

n-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal dc Assistência Social
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

Fortalecimento de Vínculos - SCFV08.244.0130.2054-Programas de Convivência e
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
3.3.90.39.00

5. CLÁUSULA QUINTA

5 1 O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancana, creditada na
conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscab fatura será emitida pela CONTRATADA após
inieira confonnidade com as exigências legais, especialmente as i

recebimento definitivo dos bens e em
de natureza fiscal, acrescida das seguintes

0

informações:
5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;
5,2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções

faT 'cSancáS^onforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5 3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasii n” 1.234 de 2012 e suas
alterifies posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no cotpo das notas fiscats. As
pess^s jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem tnfomtar essa coi-d-ÇÍ» ™
Lumeito fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujc.tarem-se a re cnçao
do IR e das contribuições sobre o valor total do documenio fiscal, no percentual lolal corrcspund^tc
natumza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra eircunstancia que im^ça a

incidentes sobre o faturamento, (ISS, ÍNSS,

MUNICIPAL m SAíJ pr.OKO JXWpRfffJíURA

9 Av. Cmaà. 102. CaiUy. Uo Pedío do» OaiU» - MA. CnP: 6S97í( ÜOU
^ www ■ taupcdrodoxrcntc»-
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,:,sT,vw. ,k«ch»nt«
MA.Cn»:6WK4HH»

\yCmhh. sn. t fttmv Sào r-Mtx*ao«» t

CONTRATADA imividcnclc

àCONTRATANT!'.

»s

tganu*nlo pcmIciUc Mi tgíc ?i

íiuU». neste cn.so. qualquer tmtis
csu Ik.itA com o i'i

hqu»da\ào Ja dcxjvsi.
mcauUs s:mc.uíoniN tKvcsKtnas. não ivoitv

'ONTRA VAI)A, (Hulcmlo acwrdar possível atraso »o pagmncnt

que isso gere direito a altcraçãt)
5.4. IVvcrào sci ;i|>rcNcntados |vl.a C

das siiu3v\Vs abaixo espcciriciulas.
sem

pcndcncia de qualquer tinta

de presX's ou compcnsa<ào fmaucemt:

na

Tributos Federais c ã Dívida
Negativa de IWbüos adativos a

^ 4.1. Afrescntaeào de Certidão Conjunta

.\ti\ a da l‘mãv>;

.VfMxr.scntav'ão de Certidão Negativa
UsUidual c Municipal, inclusive

de Débitos junto aos Governos

-MA;
Municipio de São Pedro dos Cremes

ão de Certificado de Regularidade do FGTS;

com o

5 4.3. Apncscnuçao .

5.4.4. Certidão Negalit^a de Débitos Trabalhistas.

Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
0 direito de

ONTRATANTE se reserva
retenção, com repasse ao5.5. O CONTRATANTE fará

comrihãçào determinada por legislação específica, sendo que

efetuã-íâ €Hi não nos casos em que for facultativo,

ar^alf^d: d" -do

base 0 índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

C

como

6 CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE. . ~

.. rnntido da data do valor estimado, os preços imciais poderão ser

:Íl1::;.rcXet Sr^dcuja d.a..e e». vinculada . dala do orça.cnlo esllnrado. noa
doan. 25. §7’da Lei n® 14.133/202Í.termos

mínimo de um ano será contado a partir dos
subsequentes ao primeiro, o interregno6.2. Nos reajustes

efeitos financeiros do último reajuste.
ã

divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

CONTRATADA obrigada a apresentar

do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

, 0 definitivo.

índice definitivo. Fica a

6.3. No caso de atraso ou não

CONTRATADA a importância

correspondente tão logo seja divulgado o

memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços

índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente6.4. Nas aferições finais, o

índice estabelecido para reajustamento6
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

.5. Caso o
determinado pela legislaçao então

em
substituição, 0 que vier a ser

utilizado, .será adotado, emmais ser

vigor.

mEpmmÁ municipal m sAo velho ,m cmntk

Q Av C»naã. IÜ2. Cwtuo, Sfa» Pedrw dos 0<»íKs - MA, CkK. bW/

aj
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SÂO PEDRO
DOS CREMTES

l-\STAOO ÜO MAHANHÂC)

PRKFHTURA MUNICIPAI. I)E SiO “5^7Pedro dos Crcnics - MA, ClíP. 6597«-mw

ao índice substituto, as

Av.Canaà. ü'n. Cennt», SAo

partes elegerão novo índice oficial, para0.6. Na ausência de previsão legal mianio

a'ajusiamcmo do preço do valor remanescente, por meio de termo aduivo.

6,7. O reajuste será realizado por aposiilamento.

REPACTUAÇÀO E REEQÜlLÍBRIO

pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.
Contratado de restabelecimento do equilibrio cconômico-

7. CL.ÁCSULA SÉTIMA

7.1.0 prazo para resposta ao

7.2. O prazo para resposta ao pedido do
financeiro do contraio de preços será de 30 dias úteis.

GARANTIA DE EXECUÇÃO.8. CL.\USULA OITAVA

S. 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões

opção de exigir a prestação de garantia nas contratações
das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

de inadimplcmcnto. Quando exigida, a

abaixo justificadas:
de bens, obras e

8.1.1. A Administração tem a

smiços. Isso serve para garmttir o fiel cumprimento
indenizações decorrentes

que diz respeito a multas, prejuízosno
de contrato, para que todas as partes estejamedital de licitação e na minuta

garantia deve estar expressa no

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Arí. 96  e Arí.97), Administração avalieda contratação, é importante que
8.1.2. Durante a fase de planejamento

ia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

desnecessariamente, pode provocar apenas a
cuidadosamente se a exigência de garantia e

medida adicional de cautela que, se impostagarantia é uma

8 rs^rdtXTetlglTprtl^^^^ de garantia nas contratações c de responsabilidade da Admmistração.
8.1.3. Adcctsaoü g contratado. A exceção ocorre nas

garantia seja prestada na
No entanto, a escolha da modalidade de garantia é

ã
5es de obras c serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que

, era

contratações .

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art 102);

cofres públicos.

9, CLÁUSULA NONA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO,
d

os

será de 20 (vinte) dias úteis a partir da cmis.sâo
a ordem dc fomecimemo,

9.1. O prazo dc entrega

solicitado pela Secretaria rcquisitanlc.

DOS CKKNTK.S
PRFJF.ITURA MUNICIPAL DE SAo PEDRO

Ç Av Canai, 102. Cenoo. Sào Pwlro dos OwM - MA, CFJ». 6597»
0
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SAO PEDRO
DOS CRENTES

i*'ST\no maranhAo
mEFKn URA MUNICIPAL UK SAO
Av C'anaâ. í^n. Ccnlro. São Pcüm d«s C rentes - MA, CbP. 65 Í7H-00Ü

Os tos p.xkrio ser rejeiu-rdos, „o todo ou em parle, quando cm desacordo “"7»
arnsiames nesre Tenno de Rercrência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dea) d.as,

contar da notificav-âo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçao das penalidades.

!fl. CLÁUSl LA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
Cleane Fonseca Barros Castro,

fiscalização da execução do objeto será efetuada por10.1. A

Nomeada pela Ponaria n" 042/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielraenle pelas partes, de acordo com

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

u

nonrias da Lei n‘

cláusulas avençadas e as

de sua inexecução total ou

s

parcial (Lei n-* 14.133/2021, an. 115, caput).

10 3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de cxccuça

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante

simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art. 115, §5 ).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e

designado pelo Prefeito Municipal. r — ̂

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles. ^ j j .

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoçao das nicdidas

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n

atesto das notas fiscais ficará a cargo dc servidor

convenientes, a

14.133/2021, art. 117, §2®).

10.7. O contratado deverá i

representá-lo na execução do contrato. (Lei n

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

devendo a empresa designar outro para o cxercicio da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da nscalizaçâo, inerentes ao objeto do contraio, deverão scr prontamciue

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso dc recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

c a.ssinalura do fiscal do contrato, de um representante da empresa c dc, pelo menos dois .scrvidorc.s do

manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
14.133/2021, art, 118). A indicação ou a manutenção do

entidade, desde que devidamente justificada.

.setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no
verificarem vícios, defeílos ou incorreções resultantes de

tola! ou em parte, o objeto do contrato em que

sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será respornsável pelos danos causados diretamcnlc à Atlminislraçâo ou a lercciros cm
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

se

razão da execução do contrato, e

acompanhamento pelo contratante (Ixi n*’ 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais c

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n** 14.133/2021, art. 12Í. cíi/;»/).

10.13. A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer iircgularidadc, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

/
pRrFF-rrvRA municipal of sAo pf.oro ix)S crfntfs

Ç Av. Cansã, 102, Cetiuo. Sào Pedru do4 Cfcntw - MA, CRP; 65978-000

^ w-w-w.taopcdroJoscrCTles.tni.gov.br
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ICSTAUO m> MAKANHflO
l’KF.KKI IUUA MUNICIPAl. I>K SAO HKDKO «OS CKKN TKS
AvA «n.iÃ. s’n. iVntro, Sáo Pctiu) tlus Crentes - MA, CUP: 65*)78-(HM)

vicies rcdibitõrios, c. m ocorrcncia desta, nào implica cm corresponsabilidadc da Administração ou de seus
adernes c picpostos. de conformidade com o ari. ! 20 da Lei n“ 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado cni relação aos encargos trabalhistas, fiscais c comerciais não
trunslenrá à Adntinislraçào a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oncnir o objeto do
comrato(Lci n" 14.133/2021, art. 121. §L').
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  c a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal fonnaíidade, admitindo-se, excepcionalmenle, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que
devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONTRATADA.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11.1. São obrigações da Contratante:

11-1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1-2. Verificar minucíosamcnte, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento definitivo;

H.I.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

com as

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de11.1.4. Acompanhar e

comissão/servidor cspecialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital c seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021,

11 1 6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

despesas decorrentes da boa c perfeita execução doassumindo como exclusívamcntc seus os riscos c as

objeto c, ainda:

n.2.1. Efetuar a prestação dos serviços

constantes no Tenno de Referência e seus anexos

perfeitascm e local condições, conforme especificações, prazo

, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

l/'
PREFEITURA MUNíUPAL OE SAo ft-DRO IX)S CRÉJ>rn?S

Ç Av. Canaâ. 102, Cenuo. Süu Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65^78*000
0 \vww,saopcdrodoscrCTHcs.ina gov.br 9
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SAO PEDRO
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KSTAIX) IH) MAKANIIAO
1’RKI-KiTURA MUNICirAL ÜK SÂO f’KI>UO DOS CHKN1 CS

Av.Caiwâ, s/n. Centro. S3n l‘cdn> tios Crentes - MA. CliP: 65y7H-00«

constanlo as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos serviços;
danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1711.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2J. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou
terceiros em razão daa

execução do contraio;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obngaçocs assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I2.U. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar c contratar;

I2.1.4. declaração de inidoncídade para licitar ou contratar.

12.2. § 1« Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
resultantes de sua execução ou de

máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede  a data de
com a devida

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2,4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos12.2.5. a implantação ou o

órgãos de controle.

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do cnpul do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxclusivanienle pela infração adminisirativa de previsla no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

PRr-FP.nURA MUNlCtRAL l)B .SÂO PHDRO tX)S CRK.NTRS

P Av. Caitaâ. IÜ3. Catuo. .Sãu Petiro dt» Crwiics  - .MA, CFP: 6597X-000
0 WWW ■>a<»pcdf<)«loitcTcnlei».ma gov hf

J
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DOS CSEWTES

KSTAOO IMÍ MAUANIIAO
l*KI-TFITVHA MliMCirAL HK SAO !’KI)KO DOS CRfeM t S

MA.CtP; 65‘m-00()Av.Caiwâ. !tn. Vmu\ Sào l‘ei!ni ilos Cí^nto*

qu.indo nào sc jusiificara impoüivâo dc penalidade mais ^avc.
art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do12.3.1. § 3“ A sançio prcvisia no inciso II, do caput do

. «ào poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

edital ou do coniraio

piir cento) do valor do contrato licitado ou

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. $ 4'’ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o
âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo

por

responsável de licitar ou contratar no

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
incisos Vin, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

nos incisos 11, HI. IV, V, VI e Vll do
responsável pelas infrações administrativas previstas nos

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas

do referido artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção prevista no §
âmbito da

caput

4® do art.

Administração Pública direta c indireta dc todos os entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos c

156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

máximo dc 6 (seis) anos.
inciso IV, do caput do art, 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

incisos VIU. IX, X, XI e XII do caput do art.
12.6. § 5® A sanção prevista no

responsável pelas infrações administrativas previstas nos
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, lU, IV, V, VI c155, da Lei 14.133/21, bem como

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção previstaVII do caput

no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá  o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
entes federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (tres) anos eAdministração Pública direta e indireta dc todos os

máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6” A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida dc análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva dc secretário municipal.

12.8. § r As sanções previstas nos incisos 1, ÍII  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativ^cnte com a prevista no inciso  H do caput do referido artigo.

12.9. § 8® Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

C\PRtFF.rrURA .MUNIC0‘AL DF. sAo l'Fi)RO fXM CRENTFS
Ç Av. Cansi, 102, C«t»uu, Pedfw do» Ctau« - MA, CRP. 65978-OOÜ
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DOS CRENTfS
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KSTADO IM) MAHANIIAO
PKKFKnHHA MUNICIFAI. DKSÀO l*EI)HO IIOS CUENTES
Av.Canaü, s/n, Ccnlro. Siu> Pedro dos Crcnícs - MA. CBP: 6597K-ÜOO

coi\(raíado, além da perda desse valor, a diferenva serácvcnlualmcmc devido pela Âdmitiistravão ao

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10. § 0*’ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese aluuma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Í2.1Ü.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III  e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2112.10.2.

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimara o licitante ou o

contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa esenta

c especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas.12.11.1.

impertinentes, desnecessárias, protclatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, c

sera:

interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo

158 da Lei 14.133/21;

12.12.2, suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na l^i n“ 12.846, de 1 de agosto de

12.12.1.

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei iVlicitações c contratos

12.846, dc 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

0 rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida ü:Í.

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para12.14. A personalidade jurídica poderá ser

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

/1'RF.FRITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CuitaÂ, 102, CciHfO. Sào Pc4ro dm* Cma*» - MA, CEP. 659784KHI
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KSTADO 1)0 MARANIIAO
|●R^:^K^rURA ^íUNlCrPAL »k sào peduo dos crentes

Av.Caiwâ, s/n. Ccntn», Sâ« Pedro dos CrciUcs - MA, CEP: 65M78-UÍM)

estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de ndministniçio, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observ ados, cm todos os casos, o contraditório,  a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica

previa.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

tia sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada deconverta cm compensatória c promova a

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamcntc:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo minimo de 1 (uin) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidadc;

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.17.4.

12 18 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VII! e Xfl do caput do ait. 155 da Lei 14.133/21
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperteiçoamenlo de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

exigira, como

13.1.0

13 1 1 Por alo unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso ! do art. 138 da Lei
n" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

Termo de Referencia, anexo ao Editai;sanções previstas uo

13.1.2. Arnigavclmeme, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n" 14.133/202 í.

pKrrF-truRA municipal de sAo la oRo ix>s ckfiNTE.s
Q Av. Cauai. 102. CaiW», Sào PcJwík» Crtnto - .MA. CRP. 65978-000
0 www-saopcartwJo^r«Hcs.ma gov.hf
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contratual deverá ser fonnalmcnic motivada nos autos de processo administrativo13.2. A extinção

assegurado à CONTRATADA o dircito à prévia e ampla defesa, vcrincada a ocorrência de um dos motivos

pan isios no art, 137 da Lei n” 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa

prevista no ml. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

!4.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialsupressões que se
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contraio.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"

14.133/2021 e demais norma.s de licitações c contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRA I'ANTE providenciar a publicação deste inslnimcnto, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

nonnas

(/

PRFFf.rrUUA MUNICIPAL IH- SAO PF.IWÜ ÍX)S CRFNTHS

Ç Av- Caiai, 102, CvnUo. S3o Pedn» dos Crentes - MA, CFP; 65V7íl-(KMJ
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SAO PEDRO
DOS CRENTES

ESTADO no MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTt:S

Av.Canaá, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crcnícs - MA. CEP: 65978-000

Ui.l. É deito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Tcmro de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
I4.133'2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Temio de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

n’

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de março de 2025.

ROMULO COSTA Asimadodfteftní
ARRUDAKJ28230
65369

dlg<blpo( ROMULO
COSTA
AnHUDA«2B2306S369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

^^STRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME
CNPJ: 55.800.178/0001-09

SR. HELVYZ RAMALHO PEREIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N“ 042/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

,  (jixTb cv?-.o6l W J-7P
^ hhá.. ^ CPF: fM. J ̂ n. A ●^3 S

lÂail^iàmo
C

PREFEITURA MUNICIPAL DF, SAO PF.DRÒ DOS CURNlTS
tjl Av. Camâ. 102, CenUo, Sào P«ln> dw» Crailcs - MA, CEP: 6597S'(K)0
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DISTRIBUmom ̂

Visualt

(99) 98462-6567
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“024/2025

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.
A Comissão de Licitações

PROPOSTA AJUSTADA

A empresa DISTRIBUIDORA VISUAL, inscrita no CNPJ sob o
55.800.178/0001-09, através do seu representante legal Sr. Helvys Ramalho
Pereira, CPF sob o n° 608.891.893-40, vem apresentar a proposta abaixo:.

QUA UNI V.ITE MAR
DESCRIÇÃO V. TOTAL

NT. CA UNIT.D.M
ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME ANTES EM CIMA

ADESIVO
FORA DO CÍRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DE UM PRATO COM
GARFO E FACA

DO

DO

conf
ecç

R$
R$2.160,00500 UN1

4,32
ao

ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME DEPOIS EM CIMA

ADESIVO
FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DE GARFO E FACA
CRUZADO

DO

DO

conf
ecç

R$
R$2.160,00500 UN2

4,325o

ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME MANHÃ EM CIMA

ADESIVO
FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CÍRCULO
DESENHO DA SOL

DO

DO

conf

ecç
R$

R$ 2.000,00500 UN3
4,00ão

V

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - WIA



DISTRIBUIDORA

(99} 98462-6567
ADESIVO REDONDO Z5XZ5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME NOITE EM CIMA DO
ADESIVO

FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO

DESENHO DA LUA

DO conf

ecç
R$

R$ 2.000,00500 UN4
4,00

ao

ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO

COMO NOME TARDE EM CIMA
ADESIVO

FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DO SOL SE PONDO

DO

DO

conf

ecç
R$500 R$ 2.100,00UN5
4,32

ao

ATESTADO MEDICO 1 VIA 100
FOLHAS
14X20CM

conf

ecç
R$

R$ 1.800,001506 UN
12,00

ao

CORDÃO PARA CRACHÁ EM
conf

ecç
POLIESTER
ACETINADO COM PRENDEDOR
JACARÉ
2X80CM

R$
R$ 1.000,0010015 UN

10,00
ao

CRACHÁ EM PAPEL CARTAO
PERSONALISADO PARA EVENTOS

conf

ecç
R$COM

CORDÃO DE POLIPROPILENO

2,5MM

14,5X11 CM

R$5.160,002.400 UN16
2,15

ao

conf

ecç
R$

R$ 300,0020 BL18
15,00

DAM 3 VIAS 50 FOLHAS 21X10CM ao

conf

ecç

AT. GEST.FICHA DE REG.
SISPRENATAL
100 FOLHAS 21X30CM

1
R$

25,03
R$ 1.001,204031 BLVIA

ao

conf

ecç

FICHA DE VISITA DOMICILIAR
DOACS
100 FOLHAS 21X30CM

VIA1
R$

R$ 511,402033 BL
25,57

ao

conf

ecç
R$

R$ 4.468,0020034 BL
22,34

FICHA E-SUS 1 VIA 100 FOLHAS A4 ao

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

CNPJ sob 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO
CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA
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m distribuidorm «

fisual
kSi

I

(99) 98462-6567
conf
ecç

R$
R$ 5.550,005.00035 UN

i.n
FOLDERS DL 10X20CM ó PAGINAS ao
FORMULÁRIO APAC 2 VIA 100 conf

ecç
R$10 R$ 304,6036 FOLHAS

21X30CM
BL

30.46ão
conf
ecç

R$FORMULÁRIO TFD 1 VIA 100
FOLHAS 21X30CM

R$ 304,6037 10 BL
30,46ao

M S HIPERDIA CADASTRO 2 VIAS
FOLHAS100

conf
ecç

R$38 10 BL R$ 304,6030,4621X30CM ao
conf

ecç
M  S HIPERDIA FICHA
ACOMPANHAMENTO
VIAS 100 FOLHAS 21X30CM

2 R$39 10 R$ 304,60BL
30.46õo

conf
ecç

R$40 1.000 UN R$ 1.270,001,27PAPEL CARTÃO HIPER DIA ao
PLANILHA CASOS DIARRÉIA 1 VIA

FOLHAS100
conf

ecç
R$41 10 R$ 304,60BL

30,46
s

21X20CM ao

PLANILHA MENSAL DISTRIBUIÇÃO
INSUMOS
PREVENÇÃO 1 VIA 100 FOLHAS
21X30CM

conf

ecç
R$42 10 BL R$ 257,0025,70ao

PRESCRIÇÃO MEDICA 1 VIA 100
FOLHAS
21X30CM

conf
ecç

R$43 450 R$ 9.850,50BL
21,89

ao
PROGRAMA
TUBERCULOSE
VIAS lOOFOLHAS 21X30CM

CONTROLE conf

ecç
R$44 102 BL R$ 307,4030,74ao

PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E
DIABETES
VIA 100 FOLHAS 21X30CM

1
conf

ecç
R$45 10 R$ 307.40BL

30,74ao

PRONTUÁRIO RNEDICO 1 VIA 100
FOLHAS
21X30CM

conf
ecç

R$46 10 BL R$ 289,9028,99I
ao

RECEITUARIO 1 VIA B 100 FOLHAS
CONTROLE
ESPECIAL

conf
R$47 50 BL R$ 707,00ecç 14,14ao

conf

ecç
R$R$48 RECEITUARIO 1 VIA 100 FOLHAS

15X21 CM
1.000 BL

11,35 11.350,00ao

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



distribuidora ̂

V^tsual»

Ê) (99) 98462-6567
RECEITUARÍO 1 VIA C 100 FOLHAS
CONTROLE
ESPECIAL

conf

ecç
R$49 50 BL R$ 824,50

16,49
ao

REQUISIÇÃO
CITOPATOLÓGICO 1
100 FOLHAS 15X21CM

conf

ecç

EXAME
R$50 20VIA BL R$ 322,00

16,10
ao

SISTEMA VIG. ALIMENTAR E
NUTRICIONAL
SiSVAN - 2 V1AS100 FOLHAS
21X30CM

conf

ecç
R$51 10 R$ 257,00BL

25,70
ao

SOLICITAÇÃO DE EXAMES 1 VIA
FOLHAS100

conf

ecç
R$52 400 R$ 5.196,00BL

12,99
15X21 CM ao

VACINA OBRIGATÓRIA 1 ANO DE
VIDA

PAPEL CARTÃO 16X10CM

EM
conf

ecç
R$53 46 R$ 1.173,00BL

25,50
ao

sessenta e três mil, novecentos e cinco reois e
trinta centavos

R$
63.905,30

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E. BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRÍOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDiCIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO; HELVYS RAMALHO PEREIRA,

PROPRIETÁRIO, CPF SOB N° 608.891.893-40.

\

05 de Março de 2025, Sambaíba - MA.

r

HELVYS RAMALHO PEREIRA
PROPRIETÁRIO

CPF: 608.891.893-40

í

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob n° 55.800.178/0001 -09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DÈ SÃO PEDRO DOS ;

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, ho uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1“

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicaçãò.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA
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CEP 65.665-000, para a posse do supléncia de vereador do
partido Uniào BrasH - UNIÃO da coligação UNIDOS POR SÃO JOÃO
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRABALHO, o Sr. IGOR HOLANDA DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural de São João dos
Patos - MA, nascido aos 14 dia do mês de abril de 1996, filho Benedito
Carvalho dos Santos Filho e de Vaidirene de Sousa Holanda, portador da
Carteira de Identidade RG n» 042972742011-0 SSP-MA e inscrito no
CPF/MF n« 060.504.423-63, residente na Rua Viriato Correia, n« 603,
bairro Acudinho, São João dos Patos - MA, CEP n« 65.665-000, foi
chamado para fazer a entrega do diploma e declaração de bens do
empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, que passam a
fazer parte dos registros desta Ata. Oeu-se então  o início da posse do
Vereador suplente eleito, com a prestação do Compromisso do
Exercício do Mandato, declarando todos em uma só voz; "PROMETO

CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE
PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E

BEM ESTAR DO SEU POVO". Em seguida, O Vereador confintiou o
compromisso declarando: "ASSIM O PROMETO". Ato contínuo, a
Presidente em exercício declarou empossado o Vereador para o
quadriénio 2025/2028. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor
Presidente encerrou a presente.

PORTARIA N.« 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso H, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portadorfa) do CPF sob o n« 054.323.373-72 e do RG de n«»
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 06 de Janeiro 2025
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João dos Patos,
Maranhão, em 06 de Janeiro de 2025. Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 de Janeiro de 2025.
FERNANDO SOARES DE SOUZA
CPF N2 055.731.453-47 Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
IGOR HOLANDA DOS SANTOS
CPF N9 060.504.423-63
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PORTARIA N.9 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N’ 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 157/2024 - LEI 14.133/2021
DISPENSA ELETRÔNICA; DIA 13/09/2024, das 08h30min às 14h30min
horas (horário de Brasflia/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO; www.portaldecompraspublicas.com.br
O município de São PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do Agente de Contratação
designado pelo Decreto Municipal 26/2023, torna público, para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto procedimento
de contratação direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com
disputa de iances, por meio da internet, através do PORTAL DE
COMPRAS

www.portaldecompraspublicas.com.br. tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Carga
do Gás Oxigênio Medicinal, visando atender as necessidades do
Hospital Municipal Amâncio Coutinho do município de São Pedro dos
Crentes - MA, para o exercício financeiro de 2025, cujos quantitativos,
especificações e demais condições encontram-se detalhados no Termo
de Referência, nos termos da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal 006/2024, o qual será
processado e julgado segundo as condições, prazos  e exigências
estabelecidas no Termo de Referência respectivo e seus anexos. São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2025. Semaias da Silva
Morais, Agente de Contratação.

sitedisponívelPUBLICAS no

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pub!ique-se. Intlme*se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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empresa para fornecimento de serviços gráficos, para atender as
necessidades das secretarias do município Sáo Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14,133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025, PRAZO DE
VIGÊNCIA; 11 de março a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N» 223/2025

EXTRATO DE CONTRATO N«> 223/2025. PREGÃO ELETRÔNICO NS
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,
CNPJ: 55.800,178/0001-09. Valor R$ 2,150,00 (dois mil, cento e
cinquenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do
município São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3ff46286d96cb60b43a2dl491blc91b7

EXTRATO DE CONTRATO N^ 227/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 227/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, CNPJ;
53.923.548/0001-70. Valor R$ 5,708,70 (cinco mil, setecentos e oito
reais e setenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das
secretarias do município São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ffcbflle4d44f86f0c52cfe9b7058cab

EXTRATO DE CONTRATO N2 224/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 224/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,
CNPJ: 55.800,178/0001-09. Valor R$ 59.595,30 (cinquenta e nove mil,
quinhentos e noventa e cinco reais e trinta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos, para
atender as necessidades das secretarias do município São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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EXTRATO DE CONTRATO Ne 228/2025

EXTRATO DE CONTRATO N» 228/2025. PREGÃO ELETRÔNICO NS
011/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, CNPJ;
53.923.548/0001-70. Valor R$ 5.325,80 (cinco mil, trezentos e vinte e
cinco reais e oitenta centavos). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das
secretarias do município São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nS 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 07/03/2025, PRAZO DE VIGÊNCIA; 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA. 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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EXTRATO DE CONTRATO N2 225/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 225/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
011/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,
CNPJ: 55.800,178/0001-09. Valor RS 645.00 (seiscentos e quarenta e
cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do
município São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ecl57642f393cb3fbe37d3a7ef2ce233

EXTRATO DE CONTRATO NS 229/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 229/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N»
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, CNPJ;
53.923.548/0001-70. Valor R$ 675,80 (seiscentos e setenta e cinco
reais e oitenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de serviços gráficos, para atender as necessidades das
secretarias do município São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei nS 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025, PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA. 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 94b599a56028cdd67f760cla91B61b0d

EXTRATO DE CONTRATO NS 226/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 226/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N9
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: GRÁFICA FÊNIX LTDA - EPP, CNPJ:
53.923.548/0001-70, Valor R$ 9,843.80 (nove mil, oitocentos e
quarenta e três reais e oitenta centavos). OBJETO; Contratação de
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